
 

 

Indicação nº ___/2026 

 

Assunto: Versa sobre indicação ao 

Ilustríssimo Senhor Diretor do SAAE – 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto, para 

que determine a realização de estudos e 

adoção de providências visando fomentar 

programas de saneamento rural, com 

captação de recursos junto ao FEHIDRO – 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos, nos 

bairros Entre Rios, Passa Vinte, Embaú, 

Brejetuba, Várzea Alegre e Rufino de 

Almeida. 

 

Nos termos regimentais, INDICO ao Ilustríssimo Senhor Diretor do SAAE que 

determine ao setor competente a realização de estudos técnicos e a elaboração 

de projetos voltados à implantação e ampliação de programas de saneamento 

rural, com vistas à captação de recursos junto ao FEHIDRO – Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos, contemplando os bairros Entre Rios, Passa Vinte, Embaú, 

Brejetuba, Várzea Alegre e Rufino de Almeida, neste município. 

A presente solicitação se faz necessária diante da carência de infraestrutura 

adequada de saneamento básico em áreas rurais, especialmente no que se refere 

ao descarte correto de resíduos e ao tratamento de efluentes, situação que pode 

ocasionar impactos ambientais negativos e riscos à saúde pública. 

Ressalta-se que a implementação de programas de saneamento rural contribuirá 

diretamente para a preservação dos recursos hídricos locais, evitando a 

contaminação de nascentes, córregos e lençóis freáticos, além de promover 

melhorias significativas na qualidade de vida da população residente nessas 

localidades. 

A captação de recursos por meio do FEHIDRO representa uma importante 

oportunidade para viabilizar investimentos estruturais, permitindo ao município 

desenvolver soluções sustentáveis e de longo prazo para o saneamento em áreas 

rurais. 

Diante do exposto, solicito que o SAAE, por meio de seu corpo técnico, realize os 

estudos necessários e adote as providências cabíveis para elaboração e 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

encaminhamento de projetos, visando a obtenção de recursos e a implementação 

de ações efetivas de saneamento rural nas regiões mencionadas. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 08 de abril de 2026. 

 

Sergio Antonio dos Santos- MDB 

VEREADOR 
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